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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2026 

DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DE IRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO nº 000007/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação contínua de serviços terceirizados, 
sob regime de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão de obra, destinados ao apoio 
administrativo e apoio operacional, compreendendo atividades administrativas, serviços de limpeza, 
conservação e copeiragem, com fornecimento de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) e materiais necessários à execução dos serviços, a serem realizados na sede do Conselho 
Regional dos Técnicos Industriais do Estado do Rio de Janeiro – CRT-RJ, nos Escritórios 
Descentralizados atualmente existentes no Estado do Rio de Janeiro, bem como naqueles que vierem 
a ser implantados durante a vigência contratual, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e em seus anexos. 
 
A Intenção de Registro de Preços (IRP) é um procedimento realizado pelo órgão gerenciador que 
possibilita a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e, consequentemente, 
influencia a estimativa total de quantidades da contratação (art. 86). 

O Decreto Federal nº 11.462/2023 expressa que para fins de registro de preços, o órgão ou a 
entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, 
realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de 
preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o 
disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 

Nos termos deste regulamento, a divulgação da IRP poderá ser dispensada, quando o órgão 
ou a entidade gerenciadora for o único contratante, de acordo com art. 9, parágrafo 2º do decreto 
supracitado. 

Para o objeto em tela, não será permitida a adesão e também justificamos pela ausência de 
estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem 
como pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não 
seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros 
órgãos da administração pública, levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador. 

 
Rio de Janeiro, junho de 2026. 

 
 
 
 

​  GILBERTO SILVA PALMARES 

            Presidente - CRT-RJ 
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